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EMBARGOS DE DECLARACAO. ACOLHIMENTO.

Constatada a existéncia de obscuridade, omissdao ou contradi¢do no Acordao
exarado pelo Conselho, correto o acolhimento dos embargos de declaragao
visando sanar o vicio apontado.

CONTRIBUICAO PARA FINANCIAMENTO DO SAT E DO RAT.
ACATAMENTO DE PARECER DA PGFN EM HOMENAGEM AO
PRINCIPIO DA EFICIENCIA.

E legitimo o estabelecimento, por Decreto, do grau de risco, com base na
atividade preponderante da empresa. Considera-se preponderante a atividade
que ocupa, na empresa, o maior nimero de segurados empregados e
trabalhadores avulsos. Porém, considerando a existéncia do Parecer PGFN
2.120/2011 associado aos efeitos do art. 19 da Lei 10.522/2002, concluimos,
em homenagem ao principio da eficiéncia e para evitar a edigdo de ato
administrativo sem finalidade, que deve a aliquota do SAT ser aferida pelo
grau de risco desenvolvido em cada empresa, individualizada pelo seu CNPJ,
ou pelo grau de risco da atividade preponderante quando houver apenas um
registro.

Embargos Acolhidos.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, I) Por unanimidade de votos: a) em

acolher os embargos, nos termos do voto do Relator; b) acolhidos os embargos, em rerratificar
o acordao recorrido, a fim de adotar as conclusdes do Parecer PGFN 2120/2011 em relagao ao
SAT por estabelecimento, dando provimento ao Recurso Voluntario nessa questdo, nos termos
do voto do Relator.
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 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACOLHIMENTO.
 Constatada a existência de obscuridade, omissão ou contradição no Acórdão exarado pelo Conselho, correto o acolhimento dos embargos de declaração visando sanar o vício apontado.
 CONTRIBUIÇÃO PARA FINANCIAMENTO DO SAT E DO RAT. ACATAMENTO DE PARECER DA PGFN EM HOMENAGEM AO PRINCÍPIO DA EFICIÊNCIA.
 É legítimo o estabelecimento, por Decreto, do grau de risco, com base na atividade preponderante da empresa. Considera-se preponderante a atividade que ocupa, na empresa, o maior número de segurados empregados e trabalhadores avulsos. Porém, considerando a existência do Parecer PGFN 2.120/2011 associado aos efeitos do art. 19 da Lei 10.522/2002, concluímos, em homenagem ao princípio da eficiência e para evitar a edição de ato administrativo sem finalidade, que deve a alíquota do SAT ser aferida pelo grau de risco desenvolvido em cada empresa, individualizada pelo seu CNPJ, ou pelo grau de risco da atividade preponderante quando houver apenas um registro.
 Embargos Acolhidos.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, I) Por unanimidade de votos: a) em acolher os embargos, nos termos do voto do Relator; b) acolhidos os embargos, em rerratificar o acórdão recorrido, a fim de adotar as conclusões do Parecer PGFN 2120/2011 em relação ao SAT por estabelecimento, dando provimento ao Recurso Voluntário nessa questão, nos termos do voto do Relator. 
 
 (assinado digitalmente)
 Marcelo Oliveira - Presidente.
 (assinado digitalmente)
 Mauro José Silva - Relator
 Participaram, do presente julgamento, a Conselheira Bernadete de Oliveira Barros, bem como os Conselheiros Manoel Coelho Arruda Júnior, Adriano González Silvério, Wilson Antonio de Souza Correa, Mauro José Silva e Marcelo Oliveira.
  Trata-se de Embargos interpostos pela Recorrente que assim relatamos no despacho de admissibilidade:
A Embargante aponta que houve omissão/obscuridade na decisão no tocante a não observância do Parecer 2.120/2011 da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN). A aplicação do referido Parecer, combinado com a Lei 10.522/2002, resultaria no deferimento do Recurso quanto a questão do SAT por estabelecimento.
A omissão teria ocorrido, especificamente, na não consideração dos efeitos do §4º do art. 19 da Lei 10.522/2002, pois o Acórdão a quo teria feito referência apenas ao §5º do mesmo artigo.
Na análise do acórdão proferido verificamos que há razão na oposição dos embargos e em seus fundamentos, pois o acórdão não considerou os efeitos do §4º do art. 19 da Lei 10.522/2002 e em decisões recentes temos aplicado o Parecer citado.
Em face da omissão, os Embargos foram acolhidos pelo Presidente da Turma.
É o relatório.
  Conselheiro Mauro José Silva, Relator
Tendo os Embargos sido acolhidos pelo Presidente da Turma, cabe-nos apreciar o mérito deste.
De fato, conforme apontou a embargante, nossa análise não considerou a existência do §4º do art. 19 da Lei 10.522/2002, bem como não considerou o princípio da eficiência. Em decisões recentes temos adotado posição mais completa que adota as conclusões do referido Parecer. 

Contribuição para financiamento do SAT. Efeitos do Parecer PGFN 2.120/2011.

Quanto ao argumento da ilegalidade da cobrança da contribuição devida ao SAT � Seguro de Acidente de Trabalho, em razão da reserva à lei para estabelecer os conceitos de atividade preponderante e grau de risco de acidente de trabalho não confiro razão à recorrente. 
A exigência da contribuição para o financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente de riscos ambientais do trabalho é prevista no art. 22, II da Lei no. 8.212/1991, alterada pela Lei no. 9.732/1998, nestas palavras:
Art.22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:
...
II - para o financiamento do beneficio previsto nos arts. 57 e 58 da Lei no. 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos: (Redação dada pela Lei n°9.732, de 11/12/98) 
a) I% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de acidentes do trabalho seja considerado leve;
b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado médio;
c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado grave.
Regulamenta o dispositivo acima transcrito o art. 202 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n° 3.048/1999, vigente à época dos fatos, nestas palavras:
Art.202. A contribuição da empresa, destinada ao financiamento da aposentadoria especial, nos termos dos arts. 64 a 70, e dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho corresponde à aplicação dos seguintes percentuais, incidentes sobre o total da remuneração paga, devida ou creditada a qualquer titulo, no decorrer do mês, ao segurado empregado e trabalhador avulso:
 I - um por cento para a empresa em cuja atividade preponderante o risco de acidente do trabalho seja considerado leve;
II - dois por cento para a empresa em cuja atividade preponderante o risco de acidente do trabalho seja considerado
médio; ou
III - três por cento para a empresa em cuja atividade preponderante o risco de acidente do trabalho seja considerado grave.
 § 1° As alíquotas constantes do caput serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, respectivamente, se a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa ensejar a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição.
§ 2° O acréscimo de que trata o parágrafo anterior incide exclusivamente sobre a remuneração do segurado sujeito às condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. § 3° Considera-se preponderante a atividade que ocupa, na empresa, o maior número de segurados empregados e trabalhadores avulsos.
 § 3º Considera-se preponderante a atividade que ocupa, na empresa, o maior número de segurados empregados e trabalhadores avulsos.
§ 4° A atividade econômica preponderante da empresa e os respectivos riscos de acidentes do trabalho compõem a Relação de Atividades Preponderantes e correspondentes Graus de Risco, prevista no Anexo V. 
§ 5° O enquadramento no correspondente grau de risco é de responsabilidade da empresa, observada a sua atividade econômica preponderante e será feito mensalmente, cabendo ao Instituto Nacional do Seguro Social rever o auto-enquadramento em qualquer tempo.
...
§ 10. Será devida contribuição adicional de doze, nove ou seis pontos percentuais, a cargo da cooperativa de produção, incidente sobre a remuneração paga, devida ou creditada ao cooperado filiado, na hipótese de exercício de atividade que autorize a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. (Redação dada pelo Decreto n°4.729/2003)
§ 11. Será devida contribuição adicional de nove, sete ou cinco pontos percentuais, a cargo da empresa tomadora de serviços de cooperado filiado a cooperativa de trabalho, incidente sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, conforme a atividade exercida pelo cooperado permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. (Redação dada pelo Decreto n°4.729/2003)
§ 12. Para os fins do § 11, será emitida nota fiscal ou fatura de prestação de serviços específica para a atividade exercida pelo cooperado que permita a concessão de aposentadoria especial. (Redação dada pelo Decreto n°4.729/2003).
...
Quanto ao argumento de ilegalidade de o Decreto definir os conceitos de "atividade preponderante" e "grau de risco leve, médio ou grave", repele-se tal argüição na medida em que a lei fixou padrões e parâmetros, deixando para o regulamento a delimitação dos conceitos necessários à aplicação concreta da norma. 
Ademais, o Superior Tribunal de Justiça já assentou jurisprudência no sentido da legalidade da fixação da alíquota por meio de Decreto. Transcrevemos um Acórdão nesse sentido:
�REsp. 386.028-RS, D.J. 17.11.2003, Rel. Min. Castro Meira
ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SEGURO DE ACIDENTE DE TRABALHO. SAT. GRAU DE RISCO.
1. É legítimo o estabelecimento, por Decreto, do grau de risco, com base na atividade preponderante da empresa.
2. Recurso Especial parcialmente conhecido e improvido." 

Estabelecida a legalidade da definição dos graus de risco por meio de Decreto, resta-nos definir outro ponto que é suscitado sobre o assunto: o grau de risco deve ser aferido por estabelecimento ou na totalidade da empresa?
A controvérsia, a despeito da explícita referência do art. 22, inciso II, alíneas �a�, �b� e �c�, bem do art. 202 do Decreto 3.048/99 a atividade preponderante da empresa � e não do estabelecimento -, é alimentada pela existência da Súmula 351 do STJ que tem o seguinte conteúdo:
�A alíquota de contribuição para o Seguro de Acidente do Trabalho (SAT) é aferida pelo grau de risco desenvolvido em cada empresa, individualizada pelo seu CNPJ, ou pelo grau de risco da atividade preponderante quando houver apenas um registro.�
Para compreendermos os fundamentos do surgimento de tal súmula, pesquisamos os precedentes que ensejaram a sua origem. Notamos que em todos eles há uma cadeia de citações de decisões que acabam por ter como origem comum Acórdãos do antigo Tribunal Federal de Recursos (TFR) que se referiam ao regime jurídico da referida exação antes da edição da Lei 8.212/91, especialmente a Lei 6.367/76 e o Decreto 83.081/79. 
Verificamos que o art. 15 da Lei 6.367/76 transferiu para o poder regulamentar a competência de classificar os três graus de risco segundo � a atual experiência de risco�, in verbis:
Art. 15. O custeio dos encargos decorrentes desta lei será atendido pelas atuais contribuições previdenciárias a cargo da União, da empresa e do segurado, com um acréscimo, a cargo exclusivo da empresa, das seguintes percentagens do valor da folha de salário de contribuição dos segurados de que trata o Art. 1º:
I - 0,4% (quatro décimos por cento) para a empresa em cuja atividade o risco de acidente do trabalho seja considerado leve;
II - 1,2% (um e dois décimos por cento) para a empresa em cuja atividade esse risco seja considerado médio;
III - 2,5% (dois e meio por cento) para a empresa em cuja atividade esse risco seja considerado grave.
§ 1º O acréscimo de que trata este artigo será recolhido juntamente com as demais contribuições arrecadadas pelo INPS.
§ 2º O Ministério da Previdência e Assistência Social (MPAS) classificará os três graus de risco em tabela própria organizada de acordo com a atual experiência de risco, na qual as empresas serão automaticamente enquadradas, segundo a natureza da respectiva atividade

Exercendo sua função regulamentadora, o Decreto 83.081/79 trazia textualmente como parâmetro para a definição do grau de risco a separação por CGC, conforme pode ser observado em seu art. 40, a seguir reproduzido:
  Art. 40. Para os efeitos do artigo 38, a empresa se enquadrará na tabela do Anexo I em relação a cada estabelecimento como tal caracterizado pelo Cadastro Geral de Contribuintes - CGC do Ministério da Fazenda.   § 1º Quando a empresa ou o estabelecimento com CGC próprio, que a ela se equipara, exercer mais de uma atividade, o enquadramento se fará em função da atividade preponderante.   § 2º Para os efeitos do § 1º, considera-se atividade preponderante a que ocupa o maior número de segurados.

Seguindo tais dispositivos, o TFR assentou entendimento de que era o CGC de cada estabelecimento que determinava o grau de risco das empresas, sendo que, existindo um único CGC, dever-se-ia apurar a atividade preponderante. Fácil notar que nenhum esforço hermenêutico foi necessário para tanto, pois o então Decreto regulamentador já previa que a classificação seria feita por estabelecimento com CGC próprio.
Ocorre que o regime jurídico da contribuição para financiamento do Seguro de Acidente do Trabalho foi modificado com a entrada em vigor da Lei 8.212/91. A nova lei, além de ampliar a destinação dos recursos da contribuição para o financiamento de todos os benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, faz referência à atividade preponderante em seu art. 22. Por seu turno, o Decreto 3.048/99, ao exercer a função regulamentadora, não trouxe mais como critério a separação por CGC ou CNPJ, tendo preferido explicitar seu conceito de atividade preponderante em toda a empresa. 
Logo, com a mudança do regime jurídico, restaram superados os fundamentos da jurisprudência do antigo TFR e, por conseqüência, os fundamentos jurídicos que ensejaram o surgimento da Súmula 351 do STJ, posto que toda a argumentação dos Ministros do STJ nos precedentes da referida súmula amparam-se nas superadas decisões do TFR. Mesmo reconhecendo a necessidade de ser preservada a segurança jurídica que as súmulas ajudam a concretizar, não podemos assumir que as decisões judiciais prevaleçam sobre as leis que lhe são posteriores. Modificada a lei que dava fundamento à Súmula, e não tendo esta força vinculante, desaparece sua força como instrumento que viabiliza a segurança jurídica. 
Por mais que entendamos que o grau de risco a que os trabalhadores estão expostos é melhor avaliado por atividade ou por estabelecimento, com o atual regime jurídico aplicável ao assunto, estaríamos decidindo em ofensa à legislação e, portanto, com desprestígio da segurança jurídica, se tomássemos como critério o estabelecimento ou a atividade dentro de um mesmo estabelecimento. Se o Decreto 3.048/99 regulamentou o grau de risco sem extrapolar os limites do poder regulamentar, como entendemos ser o caso, suas determinações sobre o assunto devem ser acatadas.
Assim, a atividade preponderante é aquela que, na empresa, ocupa o maior número de segurados empregados e trabalhadores avulsos, em consonância com o §3º do art. 202 do Decreto 3.048/99. Definida a atividade preponderante, a alíquota aplicável na incidência da contribuição será definida pela consulta à tabela do Anexo V do mesmo Decreto.
A posição acima registrada diz respeito ao mérito da discussão sem considerar os efeitos do art. 19 da Lei 10.522/2002 e o princípio da eficiência.
A respeito da incidência da contribuição previdenciária sobre o seguro em vida em grupo temos que considerar o teor do Parecer PGFN/CRJ/Nº 2.120/2011, aprovado pelo Ministro da Fazenda em Despacho de 24/11/2011, que concluiu pela dispensa de apresentação de contestação, de interposição de recursos e pela desistência dos já interpostos, desde que inexista outro fundamento relevante, com relação às ações judiciais que discutam a aplicação da alíquota da contribuição para o Seguro de Acidente do Trabalho (SAT), aferida pelo grau de risco desenvolvido em cada empresa, individualizada pelo seu CNPJ, ou pelo grau de risco da atividade preponderante quando houver apenas um registro. 
Diante da existência do Parecer PGFN aprovado pelo Ministro da Fazenda, ocorrerão os efeitos do art. 19 da Lei 10.522/2002, in verbis:
Art. 19. Fica a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional autorizada a não contestar, a não interpor recurso ou a desistir do que tenha sido interposto, desde que inexista outro fundamento relevante, na hipótese de a decisão versar sobre: (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)
I - matérias de que trata o art. 18;
II - matérias que, em virtude de jurisprudência pacífica do Supremo Tribunal Federal, ou do Superior Tribunal de Justiça, sejam objeto de ato declaratório do Procurador-Geral da Fazenda Nacional, aprovado pelo Ministro de Estado da Fazenda.
§ 1o Nas matérias de que trata este artigo, o Procurador da Fazenda Nacional que atuar no feito deverá, expressamente, reconhecer a procedência do pedido, quando citado para apresentar resposta, hipótese em que não haverá condenação em honorários, ou manifestar o seu desinteresse em recorrer, quando intimado da decisão judicial. (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)
§ 2o A sentença, ocorrendo a hipótese do § 1o, não se subordinará ao duplo grau de jurisdição obrigatório.
§ 3o Encontrando-se o processo no Tribunal, poderá o relator da remessa negar-lhe seguimento, desde que, intimado o Procurador da Fazenda Nacional, haja manifestação de desinteresse.
§ 4o A Secretaria da Receita Federal não constituirá os créditos tributários relativos às matérias de que trata o inciso II do caput deste artigo. (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)
§ 5o Na hipótese de créditos tributários já constituídos, a autoridade lançadora deverá rever de ofício o lançamento, para efeito de alterar total ou parcialmente o crédito tributário, conforme o caso. (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)

Do dispositivo acima transcrito, extraímos a conclusão de que a Secretaria da Receita Federal do Brasil irá rever de ofício o lançamento que tratar de matérias objeto de parecer da PGFN aprovado pelo Ministro. Ou seja, ainda que o CARF decida pela manutenção do lançamento nesse aspecto, o crédito tributário não prevalecerá para inscrição em dívida ativa. Se insistirmos em expressar nossa posição de mérito em Acórdão do Colegiado, tal ato administrativo restará desprovido de finalidade e em dissonância com o princípio da eficiência. Portanto, mesmo não concordando com as conclusões do referido Parecer PGFN, adotaremo-las para evitarmos a emissão de um ato administrativo (Acórdão) sem finalidade e em homenagem ao princípio da eficiência.
Assim, votamos por permitir que a alíquota do SAT seja aferida pelo grau de risco desenvolvido em cada empresa, individualizada pelo seu CNPJ.
Por todo o exposto, voto no sentido de ACOLHER E DAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS de modo a retificar o dispositivo do acórdão, fazendo constar que em relação ao SAT foi dado PROVIMENTO ao Recurso de modo a permitir que a alíquota deste seja aferida pelo grau de risco desenvolvido em cada empresa, individualizada pelo seu CNPJ, em harmonia com o Parecer PGFN 2.120/2011.
(assinado digitalmente)
Mauro José Silva - Relator
 

 




(assinado digitalmente)
Marcelo Oliveira - Presidente.
(assinado digitalmente)
Mauro José Silva - Relator

Participaram, do presente julgamento, a Conselheira Bernadete de Oliveira
Barros, bem como os Conselheiros Manoel Coelho Arruda Junior, Adriano Gonzalez Silvério,
Wilson Antonio de Souza Correa, Mauro José Silva e Marcelo Oliveira.
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Relatorio

Trata-se de Embargos interpostos pela Recorrente que assim relatamos no
despacho de admissibilidade:

A Embargante aponta que houve omissdo/obscuridade na
decisdo no tocante a nao observancia do Parecer 2.120/2011 da
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN). A aplicagdo
do referido Parecer, combinado com a Lei 10.522/2002,
resultaria no deferimento do Recurso quanto a questdo do SAT
por estabelecimento.

A omissdo teria ocorrido, especificamente, na ndo considera¢do
dos efeitos do §4° do art. 19 da Lei 10.522/2002, pois o Acorddo
a quo teria feito referéncia apenas ao $5° do mesmo artigo.

Na analise do acordao proferido verificamos que ha razao na oposi¢ao dos
embargos e em seus fundamentos, pois o acérddo néo considerou os efeitos do §4° do art. 19 da Lei
10.522/2002 e em decisdes recentes temos aplicado o Parecer citado.

Em face da omissdo, os Embargos foram acolhidos pelo Presidente da Turma.

E o relatério.



Voto

Conselheiro Mauro José Silva, Relator

Tendo os Embargos sido acolhidos pelo Presidente da Turma, cabe-nos
apreciar o mérito dest

De fato, conforme apontou a embargante, nossa andlise ndo considerou a
existéncia do §4° do art. 19 da Lei 10.522/2002, bem como ndo considerou o principio da
eficiéncia. Em decisdes recentes temos adotado posi¢ao mais completa que adota as conclusdes
do referido Parecer.

Contribuicao para financiamento do SAT. Efeitos do Parecer PGFN 2.120/2011.

Quanto ao argumento da ilegalidade da cobranca da contribui¢cdo
devida ao SAT — Seguro de Acidente de Trabalho, em razdo da reserva a lei para
estabelecer os conceitos de atividade preponderante e grau de risco de acidente de
trabalho ndo confiro razao a recorrente.

A exigéncia da contribuicdo para o financiamento dos beneficios
concedidos em razdo do grau de incidéncia de incapacidade laborativa decorrente de
riscos ambientais do trabalho ¢ prevista no art. 22, II da Lei no. 8.212/1991, alterada
pela Lei no. 9.732/1998, nestas palavras:

Art.22. A contribuicdo a cargo da empresa, destinada a
Seguridade Social, aléem do disposto no art. 23, é de:

II - para o financiamento do beneficio previsto nos arts. 57 e 58
da Lei no. 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos
em razdo do grau de incidéncia de incapacidade laborativa
decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total das
remuneracgoes pagas ou creditadas, no decorrer do més, aos
segurados empregados e trabalhadores avulsos: (Redagdo dada
pela Lei n°9.732, de 11/12/98)

a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade
preponderante o risco de acidentes do trabalho seja considerado
leve;

b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade
preponderante esse risco seja considerado médio;

¢) 3% (trés por cento) para as empresas em cuja atividade
preponderante esse risco seja considerado grave.
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Regulamenta o dispositivo acima transcrito o art. 202 do Regulamento da
Previdéncia Social, aprovado pelo Decreto n° 3.048/1999, vigente a época dos fatos, nestas
palavras:

Art.202. A contribui¢do da empresa, destinada ao financiamento
da aposentadoria especial, nos termos dos arts. 64 a 70, e dos
beneficios concedidos em razdo do grau de incidéncia de
incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do
trabalho corresponde a aplicagdo dos seguintes percentuais,
incidentes sobre o total da remuneragdo paga, devida ou
creditada a qualquer titulo, no decorrer do més, ao segurado
empregado e trabalhador avulso:

I - um por cento para a empresa em cuja atividade
preponderante o risco de acidente do trabalho seja considerado
leve;

Il - dois por cento para a empresa em cuja atividade
preponderante o risco de acidente do trabalho seja considerado

meédio; ou

IIl - trés por cento para a empresa em cuja atividade
preponderante o risco de acidente do trabalho seja
considerado grave.

§ 1° As aliquotas constantes do caput serdo acrescidas de
doze, nove ou seis pontos percentuais, respectivamente, se
a atividade exercida pelo segurado a servico da empresa
ensejar a concessdo de aposentadoria especial apos quinze,
vinte ou vinte e cinco anos de contribuicdo.

§ 2° O acréscimo de que trata o paragrafo anterior incide
exclusivamente sobre a remunerag¢do do segurado sujeito
as condigoes especiais que prejudiquem a saude ou a
integridade fisica. § 3° Considera-se preponderante a
atividade que ocupa, na empresa, o maior numero de
segurados empregados e trabalhadores avulsos.

§ 3° Considera-se preponderante a atividade que ocupa,
na empresa, o maior numero de segurados empregados e
trabalhadores avulsos.

§ 4° A atividade economica preponderante da empresa e os
respectivos riscos de acidentes do trabalho compoem a
Relagdo de Atividades Preponderantes e correspondentes
Graus de Risco, prevista no Anexo V.

$ 5° O enquadramento no correspondente grau de risco é
de responsabilidade da empresa, observada a sua atividade
economica preponderante e sera feito mensalmente,
cabendo ao Instituto Nacional do Seguro Social rever o
auto-enquadramento em qualquer tempo.



$ 10. Serd devida contribui¢do adicional de doze, nove ou
seis pontos percentuais, a cargo da cooperativa de
produgdo, incidente sobre a remuneragdo paga, devida ou
creditada ao cooperado filiado, na hipotese de exercicio de
atividade que autorize a concessdo de aposentadoria
especial apos quinze, vinte ou vinte e cinco anos de

contribuicdo, respectivamente. (Redag¢do dada pelo
Decieto n®4.729/2003)

$ 11. Sera devida contribui¢do adicional de nove, sete ou
cinco pontos percentuais, a cargo da empresa tomadora de
servigos de cooperado filiado a cooperativa de trabalho,
incidente sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de
prestagdo de servigos, conforme a atividade exercida pelo
cooperado permita a concessdao de aposentadoria especial
apos quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuigdo,
respectivamente. (Reda¢do  dada  pelo  Decreto
n°4.729/2003)

$ 12. Para os fins do § 11, sera emitida nota fiscal ou fatura de
prestagdo de servigos especifica para a atividade exercida pelo
cooperado que permita a concessdo de aposentadoria especial.
(Redagdo dada pelo Decreto n°4.729/2003).

Quanto ao argumento de ilegalidade de o Decreto definir os conceitos de
"atividade preponderante" e "grau de risco leve, médio ou grave", repele-se tal argiliicdo na
medida em que a lei fixou padrdes e parametros, deixando para o regulamento a delimitacao
dos conceitos necessarios a aplicagdo concreta da norma.

Ademais, o Superior Tribunal de Justica j& assentou jurisprudéncia no sentido
da legalidade da fixacdo da aliquota por meio de Decreto. Transcrevemos um Acérdao nesse
sentido:

“REsp. 386.028-RS, D.J. 17.11.2003, Rel. Min. Castro Meira

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SEGURO DE
ACIDENTE DE TRABALHO. SAT. GRAU DE RISCO.

1. E legitimo o estabelecimento, por Decreto, do grau de risco,
com base na atividade preponderante da empresa.

2. Recurso Especial parcialmente conhecido e improvido."

Estabelecida a legalidade da definicdo dos graus de risco por meio de
Decreto, resta-nos definir outro ponto que € suscitado sobre o assunto: o grau de risco deve ser
aferido por estabelecimento ou na totalidade da empresa?

A controvérsia, a despeito da explicita referéncia do art. 22, inciso II, alineas
“a”, “b” e “c”, bem do art. 202 do Decreto 3.048/99 a atividade preponderante da empresa — e
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ndo do estabelecimento -, ¢ alimentada pela existéncia da Sumula 351 do STJ que tem o
seguinte contetdo:

“A aliquota de contribui¢do para o Seguro de Acidente do
Trabalho (SAT) ¢ aferida pelo grau de risco desenvolvido em
cada empresa, individualizada pelo seu CNPJ, ou pelo grau de
risco da atividade preponderante quando houver apenas um
registro.”

Para compreendermos os fundamentos do surgimento de tal sumula,
pesquisamos os precedentes que ensejaram a sua origem. Notamos que em todos eles hd uma
cadela de citagdes de decisdes que acabam por ter como origem comum Acdrddos do antigo
Tribunal Federal de Recursos (TFR) que se referiam ao regime juridico da referida exagao
antes da edi¢cdo da Lei 8.212/91, especialmente a Lei 6.367/76 e o Decreto 83.081/79.

Verificamos que o art. 15 da Lei 6.367/76 transferiu para o poder
regulamentar a competéncia de classificar os trés graus de risco segundo “ a atual experiéncia
de risco”, in verbis:

Art. 15. O custeio dos encargos decorrentes desta lei serd
atendido pelas atuais contribui¢des previdenciarias a cargo da
Unido, da empresa e do segurado, com um acréscimo, a cargo
exclusivo da empresa, das seguintes percentagens do valor da
folha de salario de contribuicao dos segurados de que trata o
Art. 1%

I - 0,4% (quatro décimos por cento) para a empresa em cuja
atividade o risco de acidente do trabalho seja considerado leve;

1l - 1,2% (um e dois décimos por cento) para a empresa em cuja
atividade esse risco seja considerado médio;

1l - 2,5% (dois e meio por cento) para a empresa em cuja
atividade esse risco seja considerado grave.

$ 1? O acréscimo de que trata este artigo serd recolhido
Jjuntamente com as demais contribui¢oes arrecadadas pelo INPS.

$ 2° O Ministério da Previdéncia e Assisténcia Social (MPAS)
classificara os trés graus de risco em tabela propria organizada
de acordo com a atual experiéncia de risco, na qual as empresas
serdo automaticamente enquadradas, segundo a natureza da
respectiva atividade

Exercendo sua funcdo regulamentadora, o Decreto 83.081/79 trazia
textualmente como parametro para a definicdo do grau de risco a separagdo por CGC,
conforme pode ser observado em seu art. 40, a seguir reproduzido:

Art. 40. Para os efeitos do artigo 38, a empresa se enquadrard
na tabela do Anexo I em relacdo a cada estabelecimento como
tal caracterizado pelo Cadastro Geral de Contribuintes - CGC
do Ministeério da Fazenda.



$ 1° Quando a empresa ou o estabelecimento com CGC
proprio, que a ela se equipara, exercer mais de uma atividade, o
enquadramento se fara em fun¢do da atividade preponderante.

$ 2° Para os efeitos do § 1° considera-se atividade
preponderante a que ocupa o maior numero de segurados.

Seguindo tais dispositivos, o TFR assentou entendimento de que era o CGC
de cada estabelecimento que determinava o grau de risco das empresas, sendo que, existindo
um tnico CGC, dever-se-ia apurar a atividade preponderante. Facil notar que nenhum esforgo
hermenéutico toi necessario para tanto, pois o entdo Decreto regulamentador ja previa que a
classificagdo scria feita por estabelecimento com CGC proprio.

Ocorre que o regime juridico da contribui¢do para financiamento do Seguro
de Acidente do Trabalho foi modificado com a entrada em vigor da Lei 8.212/91. A nova lei,
além de ampliar a destinagdo dos recursos da contribui¢ao para o financiamento de todos os
beneficios concedidos em razdo do grau de incidéncia de incapacidade laborativa decorrente
dos riscos ambientais do trabalho, faz referéncia a atividade preponderante em seu art. 22. Por
seu turno, o Decreto 3.048/99, ao exercer a funcdo regulamentadora, ndo trouxe mais como
critério a separacdo por CGC ou CNPJ, tendo preferido explicitar seu conceito de atividade
preponderante em toda a empresa.

Logo, com a mudanca do regime juridico, restaram superados os
fundamentos da jurisprudéncia do antigo TFR e, por conseqiiéncia, os fundamentos juridicos
que ensejaram o surgimento da Sumula 351 do STJ, posto que toda a argumentacdo dos
Ministros do STJ nos precedentes da referida simula amparam-se nas superadas decisdes do
TFR. Mesmo reconhecendo a necessidade de ser preservada a seguranca juridica que as
sumulas ajudam a concretizar, ndo podemos assumir que as decisdes judiciais prevalecam
sobre as leis que lhe sdo posteriores. Modificada a lei que dava fundamento a Simula, e ndo
tendo esta forga vinculante, desaparece sua forca como instrumento que viabiliza a seguranca
juridica.

Por mais que entendamos que o grau de risco a que os trabalhadores estdao
expostos ¢ melhor avaliado por atividade ou por estabelecimento, com o atual regime juridico
aplicavel ao assunto, estariamos decidindo em ofensa a legislacao e, portanto, com desprestigio
da seguranca juridica, se tomassemos como critério o estabelecimento ou a atividade dentro de
um mesmo estabelecimento. Se o Decreto 3.048/99 regulamentou o grau de risco sem
extrapolar os limites do poder regulamentar, como entendemos ser o caso, suas determinacdes
sobre o assunto devem ser acatadas.

Assim, a atividade preponderante ¢ aquela que, na empresa, ocupa 0 maior
numero de segurados empregados e trabalhadores avulsos, em consonancia com o §3° do art.
202 do Decreto 3.048/99. Definida a atividade preponderante, a aliquota aplicavel na
incidéncia da contribui¢do sera definida pela consulta a tabela do Anexo V do mesmo Decreto.

A posicdo acima registrada diz respeito ao mérito da discussdo sem
considerar os efeitos do art. 19 da Lei 10.522/2002 e o principio da eficiéncia.

A respeito da incidéncia da contribui¢do previdencidria sobre o seguro em
vida em grupo temos que considerar o teor do Parecer PGFN/CRJ/N° 2.120/2011, aprovado
pelo Ministro da Fazenda em Despacho de 24/11/2011, que concluiu pela dispensa de
apresentacao de contestacdo, de interposi¢ao de recursos e pela desisténcia dos ja interpostos,
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desde que inexista outro fundamento relevante, com relacdo as agdes judiciais que discutam a
aplicacdo da aliquota da contribui¢do para o Seguro de Acidente do Trabalho (SAT), aferida
pelo grau de risco desenvolvido em cada empresa, individualizada pelo seu CNPJ, ou pelo grau
de risco da atividade preponderante quando houver apenas um registro.

Diante da existéncia do Parecer PGFN aprovado pelo Ministro da Fazenda,
ocorrerfo os efeitos do art. 19 da Lei 10.522/2002, in verbis:

Art. 19. Fica a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
autorizada a ndo contestar, a ndo interpor recurso ou a desistir
do que tenha sido interposto, desde que inexista outro

fundamento relevante, na hipotese de a decisdo versar sobre:
(Redacéo dada pela Lei n® 11.033, de 2004)

1 - matérias de que trata o art. 18;

II - matérias que, em virtude de jurisprudéncia pacifica do
Supremo Tribunal Federal, ou do Superior Tribunal de
Justica, sejam objeto de ato declaratorio do Procurador-Geral
da Fazenda Nacional, aprovado pelo Ministro de Estado da
Fazenda.

§ 1° Nas matérias de que trata este artigo, o Procurador da
Fazenda Nacional que atuar no feito deverd, expressamente,
reconhecer a procedéncia do pedido, quando citado para
apresentar resposta, hipotese em que ndo haverd condenagdo em
honorarios, ou manifestar o seu desinteresse em recorrer,
quando intimado da decisdo judicial. (Redacdo dada pela Lei n°
11.033, de 2004)

§ 2° A sentenga, ocorrendo a hipétese do § 1° ndo se
subordinara ao duplo grau de jurisdi¢do obrigatorio.

§ 3% Encontrando-se o processo no Tribunal, podera o relator da
remessa negar-lhe seguimento, desde que, intimado o
Procurador da Fazenda Nacional, haja manifestagdo de
desinteresse.

§ 4° A Secretaria da Receita Federal ndo constituird os créditos
tributdarios relativos as matérias de que trata o inciso II do
caput deste artigo. (Redacao dada pela Lei n° 11.033, de 2004)

§ 5° Na_hipdtese de créditos tributdrios ja_constituidos, a
autoridade lancadora deverd rever de oficio o lancamento, para
efeito_de _alterar total ou parcialmente o crédito tributdrio,
conforme o caso. (Redacdo dada pela Lei n® 11.033, de 2004)

Do dispositivo acima transcrito, extraimos a conclusao de que a Secretaria da
Receita Federal do Brasil ird rever de oficio o lancamento que tratar de matérias objeto de
parecer da PGFN aprovado pelo Ministro. Ou seja, ainda que o CARF decida pela manutengao
do langamento nesse aspecto, o crédito tributdrio ndo prevalecerd para inscrigdo em divida
ativa. Se insistirmos em expressar nossa posi¢ao de mérito em Acordao do Colegiado, tal ato
administrativo restara desprovido de finalidade e em dissonancia com o principio da eficiéncia.



Portanto, mesmo nao concordando com as conclusoes do referido Parecer PGFN, adotaremo-
las para evitarmos a emissdao de um ato administrativo (Acorddo) sem finalidade e em
homenagem ao principio da eficiéncia.

Assim, votamos por permitir que a aliquota do SAT seja aferida pelo grau de
risco desenvolvido em cada empresa, individualizada pelo seu CNPJ.

Por fodo o exposto, voto no sentido de ACOLHER E DAR
PROVIMENTO AOS EMBARGOS de modo a retificar o dispositivo do acoérdao, fazendo
constar que em relacao a0 SAT foi dado PROVIMENTO ao Recurso de modo a permitir que
a aliquota destc seja aferida pelo grau de risco desenvolvido em cada empresa, individualizada
pelo seu CINPJ, emn harmonia com o Parecer PGFN 2.120/2011.

(assinado digitalmente)

Mauro José Silva - Relator
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